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POR~ARIA n.º 030/2021, de 16 de novemb.o de 2021. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS conferidas pelo 
art. 13, II do Regimento Interno desta Casa de Leis; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar o horário de funcionamento da Câmara 

Municipal de Piquete, à partir do dia vinte e dois de 

noverr~ro de dois mil e vinte e um (22/11/2021), passando a 

funcionar das 8h e 30min às 18h e 6min, de segunda à 

sexta-feira. 

Art. 2°. A carga horária de cada servidor da Câmara, 

fixada em Lei e no Edital de cada concurso será plenamente 

respeitada, podendo ser distribuídos tais horários de 

trabalho durante o horário do expediente. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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